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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 1.159, de 07 de novembro de 1990 

Altera o artiqo 10 da Lei Municipal 

no 1 . 136 , de 11 de j aneiro de 1990. 

ALCEB!ADES GRANDIZOLI , Prefeito Mu

nicipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo , usa~ 

do de suas a t ribuições l egais e de acordo com o aprovado ' 

pela Câmara Municipal , em sessão ordinária realizada em 30 

de outubro de 1990 , PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo 10 - o artigo 10 da Le i Muni 

cipal no 1 . 136, de 11 de janeiro de 1990 , passa a vigorar ' 

com a s eguint e redação: 

"Artigo 10 - Fica o Poder Executivo 

autorizado a celebrar convênio com o Departamento de Estr~ 

das de Rodagem do Estado de são Paulo (DER) , objetivando a 

con~trucão e pavimentação da estrada vicinal Campo Verde e 

o anel viário da Est ância Figueira Branca , incluindo as 

r ud&: Estrada ãa Figuei ra , Estrada do Lago , Estrada dos An 

gicos , Estrada das Aroeiras e Estrada das Palmeiras , tota

liza ... do uma extensão aproxi mada de 6. 00 0 (seis mil) me

tros." 

Arti go 20 - Esta Lei entrará em vi

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário • 

Publicada no Departamento de Admi-' 

nistração desta Prefeitura 

de novembro do a no de mil, 

do mês 


